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Educação 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

Resolução Seduc-34, de 31-3-2020 

Altera dispositivos da Resolução Seduc 28, de 19-03-2020, que dispõe sobre 

medidas temporárias de prevenção ao contágio e à transmissão do Covid-19 

(Novo Coronavírus) no âmbito da Secretaria da Educação, em 

complementação àquelas previstas no Decreto 64.864/2020 

O Secretário da Educação, resolve: 

Artigo 1º - Alterar dispositivos da Resolução Seduc 28, de 19-03-2020, que 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

I - "caput", do artigo 1º: 

"Artigo 1º - Implantar, no âmbito da Secretaria da Educação, e em caráter 

excepcional, durante o período de 23-03 a 10-04-2020, a jornada laboral 

mediante teletrabalho dos servidores que se encontram nas situações 

previstas nos incisos I a III, do Artigo 1º, da Resolução SE 25/2020, alterada 

pela Resolução SE 26/2020"; (NR) 

II - "caput", do artigo 3º: 

"Artigo 3º - Para assegurar as providências e as condições imprescindíveis 

ao efetivo e ininterrupto trabalho no período de que trata o "caput" do artigo 

1º desta Resolução, os Coordenadores, os Dirigentes Regionais de Ensino, e 

os Diretores de Departamento ficam autorizados a organizar escala de 

trabalho, em caráter de revezamento.". (NR) 

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 


